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na qual dois terçOs: dos Estados Partes_ houverem deposi~ 
tado s.eus instrumentos de ratiítcação. aceitação ou apro­
vação junto ao depQsitârio-:--Posteriormente, tal emenda 
entrará em vigor para cada outro Estaôo Parie- na data 
na -qual tal Estado depositar seu instrumento de ratifi­
cação, aceitação ou aprovação de tal emenda. 

ARTIGO XXI 

t. Qualquer Estado Parte poderá denunciar a pre­
sente Convenção mediante notificação por escrito ao d~ 
positârio~ 

2. A denúncia terã efeito cenlõ e oitenta diãs após a 
data de recebimento da notificação correspondente pelo 
depositário. 

ARTIGO XXII 

o depositário deverá notificar prontamente todos_ os 
Estados: 

a) cada assinatura da presente_ çonvenção; 
b) cada depósito de -üm ii1.strtnnento 'de t:atiQcação, 

aceitação, aprovação ou. ade:sào; 
c) qualquer reserva ou sua retirada, de confõrglldade 

com o artigo XVII; 
d) qualquer comuniqaçào feita por uma organização, 

feita de conformidade com-o. ~111igo XVIII, parágrafo 4 
(c); 

e) a entrada em vigor ,da presente Convenção; 
f) a entrada em .vigor d~ qualquer emenda à presenta 

Convenç1to; 
g) qualquer denúncia feita,nos termos do artigo XXI. 

ARTIGO XXIII 

0- original da presente Convenção, cujas versões em 
árabe, chinês, 'inglês, francês, russo e espanhol são igual­
mente autênticas,: será depositado junto ao Dírefor­
Geral da Agência Internacional de Energia Atôniica, que 
enviará-cópias cerfúiCãdas do mesmo a todos os_Est3:~os. 

Em te do que, os abaixo-assinados, devidame_nte au!o­
rizados, assinaram a presente Convenção, aberta à assi­
natura em Viena e Nova IQrque a 3 de março de 1980, ,-

ANEXO I 

Níveis de proteção física aplldveis ao transporte 
internacional do material nuclear, tais como definl~ 
dos no Anexo 11. 

1. Os seguintes níveis_de proteção física se'áplicam 
ao material ,nuclear qu~ndo ~rmazenado durante o 
transporte nuclear internacional: 

a) Para materíal da Categoria 111, armazenagem em 
área de acesSQ. controlado; -

b) Para material da Categoria lI, armazenagem em 
área sob vigilância constante de guardas ou dispositivos 
eletrônicos, cercada por barreira física com um número 
limitado de pontos de ef).tra.da sujeitos a controle apro­
priado, ou qualquer áre'a com um nível equivalente de 
proteção física; 

c) Para material da Categoria I, armazenãgem em 
área protegida tal como definida no item b), acima. no 
que concerne àCategoria. ir, !11as cujo acesso seja rest"ij- ~. 
to às pessoas reconhecidament~dignas de wnfiªnça, 
sob a vigilância de guardas que mantenham estreito 
contato com rõrc;;as de intÇrvençao jmédiatã~As meaidas 
específicas toliúidas neste contexto de~erão ter como ob­
jetivo a ~eteCçãº _ e a prevenção de qualquer ataque, 
acesso ,nio aY!Qrizado ou remoção não "autorizada de 
material nuclear. - . 

2. _Os seguintes ní~eIs âe proteção física se aplicam 
ao material nucIear durante o transporte nu_cIear inter­
nacional: 

. 

transportador, e a~rdo prévio entre pesSoas físicas ou uma escolta e em cóndições que assegurem estreita co­
munica-ção com forças de intervenção apropriadas-; - jurídicas ,sujeitas àsjurisdiGÕ,es e regulamentos'dos Esta­

dos importador .e exportador, espeCificando tempo',-lu­
gar e procedimentos paYa ã transferência da responsabi­
lidade pelo transporte; 

c) Para <> urânio natural, desde que não em forma de 
minérío ou resíduo de minério, a proteção 'do transpõrte 
de quantidades que excedam 500Kg deU deverá incluir 
a notificação prévia da expedição especificando-se o b) Para ,material daCategoria.I, o transporte será efe­

tuado sob' as precauções específicas identificadas no -
item b), acima, bem CQmo sob a constante vigilância de 

--meio de transporte, a hora prevista para a Chegada e a 
confirmaç~o do bom recebimento do material. 

ANEXO II 

QUADRO: CATEGORTZAÇÃO 00 MATERIAL NUCLEAR 

MATERIAL FORMA CATEGORIA I CATEGORIA II :ATEGORIA UI I 

1-

2_ 

3_ 

~-

- -

PLuroNIO Não irradiadób / 2 Kg ou mais ~t>nos de 2 Kg 500g ou rrehos, 
(a) e 

mais de SOOg porém mais de 

lSg 
... 

URl\NIO Não i=a.di.aiJo!:i 2 Kg ou ll'\9is ~os de 2 Kg 500g ou menos,' 
233 e porém mais de mais de 500g 

15 g 

Não i=aCRadob / 

Urânio enrique.cá 

do em U 235:. 

URl\NIO - -20% ou mais 5 Kg ou mais ~t>nos de 5 Kg. 1, Kg ou trenas, 
235 e porém mais de mais de 1 Kg 

15 g 

- abaixo de 20% I ~!=nos de 10 Kg 

e igual ou supe - 10 Kg ou màis . porém mais de 

rior a 10%· 
.. 

1 Kg 

- abaixo de 10% - 10 Kg ou mais 
-

Urânio empob~ 
ciclo ou natural, 

Combusti tório ou corrbus 
wl irrâ ti vel leverrente 
<liad::> enriquecido. (~ 

nos de lO% .de 
materiais f!s---: 
seis) (d) (e) 

.) Todo () plutónio, exceto aquele com coneentração isot6pica igualou superior a 800;, de plutônio 238. 
bf Materiais não irradiados em um reator ou materiais irradiados em um reator que poossua um nível de irradiação igualou inrerior a 

100 rad;'h a um metro de distância sem proteção. 
c) A5 quantidades não abrangid.i~s peJa Categoria 1II e o urânio natural deverão ser protegidos de acordo com a J'lrât1ca ditada pela 

prudência. . 
d) Nível recomendado; c;lbe ao; Estados, mediante avaliaçlio das circunstâncias específicas, determinar outra categoria de J'lroleçoo 

Física. " a) Para material das Categorias II e lU, o úarísporte 
será efetuado sob precauções específicas, incluindo en- _ ' __ 
tendimentos prévios entre o expedidor, o destinatário eo 

e) Os outros combustíveis que em funçào de seu teor original em materiais fisseis sejam cJassificados nasCategorias [ou 11 antes da Ir­
radiação poder1l.o ser classificados na categoria imediatamente inferior se o nível de irradiação do combustível ultrapassar 100 
radih 11 um metro de distân,Çia sem proteção. 
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